
   
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - FUTSAL 

Fundada em 15 de Junho de 1979 
FUTSAL - Esporte genuinamente brasileiro 

   

Rua T -31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia-GO  -  CEP: 74210 -122 
Tel / fax :  +55 (62) 3251.0858 

E-mail: licitacao@brasilfutsal2008.com.br

 
1              

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2008 – CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - CBFS           

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE  
EVENTOS ESPORTIVOS VISANDO O 6º CAMPEONATO MUNDIAL DE FUTSAL 
DA FIFA 2008 (FIFA FUTSAL WORLD CUP BRAZIL 2008), INCLUINDO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTES TERRESTRE E AÉREO, 
RECURSOS HUMANOS, SERVIÇOS DIVERSOS, ETC.     
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2008 - CBFS.   

MODALIDADE:   PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2008 
(Regido pela Lei 10.520/2002, subsidiariamente, pela IN/STN 
001/97 e Leis: 8.078/90, 8.666/93, 9.784/99 e suas alterações). 

DATA DE ABERTURA  

 

16 de maio de 2008. 
(Sessão pública para recebimento das propostas e 
documentação de habilitação). 

HORÁRIO 

 

09: 30 horas. 

 

OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Edital, por meio de Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Global por Lote

 

a contratação 
de empresa especializada na realização de eventos 
esportivos visando o 6º CAMPEONATO MUNDIAL DE 
FUTSAL DA FIFA 2008 (FIFA FUTSAL WORLD CUP BRAZIL 
2008), incluindo hospedagem, alimentação, transportes 
terrestre e aéreo, recursos humanos, serviços diversos, 
etc., tudo conforme especificações constantes do Termo de 
Referência e Anexos, que passam a integrar este Edital 
independente de transcrição. O ajuste será celebrado por 
meio de instrumento contratual que terá a vigência 
conforme a duração do evento referente a cada lote cotado, 
a contar da data de sua assinatura, com eficácia 
condicionada a sua publicação na Imprensa Oficial. 

 

TIPO DA LICITAÇÃO  

  

Menor Preço Global por Lote. 

 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  

 

Comitê Organizador Local do FIFA Futsal World Cup 2008 
localizado na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia –

 

GO – Brasil. CEP : 74.210 – 122. 

 

PROCESSO Nº  

 

001/2008-CBFS. 

 

INTERESSADO 

 

Confederação Brasileira de Futebol de Salão – CBFS. 

  

Retire e acompanhe este edital 
gratuitamente nas páginas: 

 

www.cbfs.com.br     e     www.futsaldobrasil.com.br

    

ou (Informações adicionais podem ser obtidas junto a Entidade 
de Licitação, na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia – 
GO – Brasil. CEP : 74.210 – 122 (Comitê Organizador Local 
do FIFA Futsal World Cup 2008) 

 

Tel/fax : 55. (62) 3251.0858. 

 

Cell phone : 55 (62)  8412.7502. 

 

E - mail :  licitacao@brasilfutsal2008.com.br

   

http://www.cbfs.com.br
http://www.futsaldobrasil.com.br
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E D I T A L   D E    L I C I T A Ç Ã O  

PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  

Nº 001/2008- CBFS   

O Pregoeiro da Confederação Brasileira de Futebol de Salão, doravante denominada CBFS, 
designado pela Portaria nº. 001 de 23 de abril de 2008, torna público aos interessados, 
que estará reunido no dia, hora e local abaixo discriminado na capa deste edital, a fim de 
receber, abrir e examinar propostas e documentações de empresas que pretendam 
participar do PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2008, do tipo Menor Preço Global por Lote, 
conforme Processo n.º 001-2008-CBFS, esclarecendo que a presente licitação, e 
conseqüente contratação, serão regidas de conformidade com as regras estipuladas na Lei 
Federal n.º 10.520 de 17/07/02, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no 
couber, a IN/STN 001/97 e Leis: 8.078/90, 8.666/93, 9.784/99, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital.     

01 - DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente Edital, por meio de Pregão Presencial, tipo Menor Preço 
Global por Lote a contratação de empresa especializada na realização de eventos 
esportivos visando o 6º CAMPEONATO MUNDIAL DE FUTSAL DA FIFA 2008 (FIFA 
FUTSAL WORLD CUP BRAZIL 2008), incluindo hospedagem, alimentação, transportes 
terrestre e aéreo, recursos humanos, serviços diversos, etc., tudo conforme 
especificações constantes do Termo de Referência e Anexos, que passam a integrar 
este Edital independente de transcrição. O ajuste será celebrado por meio de 
instrumento contratual que terá a vigência conforme a duração do evento referente a cada 
lote cotado, a contar da data de sua assinatura, com eficácia condicionada a sua 
publicação na Imprensa Oficial. Os serviços deverão ser executados conforme normas 
descritas no Edital / Anexo I - Termo de Referência.   

02 - SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

2.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de Preço de 
interesse do proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um 
Pregoeiro e realizada de acordo com os termos deste edital e seus anexos com normas 
regidas pela Lei 10.520/2002, subsidiariamente, pela IN/STN 001/97 e pelas Leis: 
8.078/90 8.666/93 9.784/99 e suas alterações.  

2.1.1 A abertura, dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da 
seguinte forma: 

2.1.1.1 No dia, hora e local previsto na capa deste Edital, o Pregoeiro e equipe de 
apoio iniciará o recebimento e abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e documentação de habilitação que deverão ser 
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entregues em envelopes separados e lacrados, da forma de que trata o 
Edital; 

2.1.1.2 O endereço para a entrega e abertura dos envelopes é:  

AO PREGOEIRO DA CBFS  

Entidade de Licitação localizada na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, 
Goiânia – GO – Brasil. CEP : 74.210 – 122 (Comissão Especial de 
Licitação - Comitê Organizador Local do FIFA Futsal World Cup 2008)  

2.2 Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia 
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, caso 
fortuito ou fato imprevisível; 

2.2.1 Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Presencial 
na mesma data de abertura, e em face de decisão do pregoeiro, poderá ser 
determinada a continuidade das atividades em dia (s) subseqüente (s); 

2.3 Os envelopes de proposta e documentação encaminhados ao Pregoeiro após a data e 
horário fixados no presente Edital, serão recusados e devolvidos, ainda lacrados, aos 
respectivos remetentes; 

2.4 O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre este Edital e seus anexos deverá 
solicitá-los por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-símile, enviados ao endereço 
abaixo, até 2 (dois) dias antes da data estabelecida para a apresentação das propostas, 
e serão atendidos, dentro do menor prazo possível, pela Entidade de Licitação que 
comunicará por fac-símile ou por escrito aos demais interessados que hajam retirado o 
Edital e tenham deixado junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio dados para remessa de 
informações. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos 
constantes deste ato convocatório são suficientes claros e precisos, não cabendo, 
portanto, posteriormente, qualquer reclamação. Em caso de dúvidas solicitar 
esclarecimentos para o seguinte endereço:  

Entidade de Licitação localizada na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, 
Goiânia – GO – Brasil. CEP : 74.210 – 122 (Comitê Organizador Local do 
FIFA Futsal World Cup 2008) 
Tel/fax : 55. (62) 3251.0858. 
E - mail :  licitacao@brasilfutsal2008.com.br
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03 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar do presente Pregão Presencial, empresas interessadas que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste 
edital, e ainda, que contiverem no ramo de atividades a produção e promoção de 
eventos esportivos, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado no 
Órgão Competente, a faculdade para comercialização e/ou execução do objeto 
constante do Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

3.1.1 Somente poderão participar da presente licitação as empresas que comprovarem 
possuir na data da licitação, capital social ou Patrimônio Líquido Mínimo, 
integralizados, atualizado e registrado na Junta Comercial correspondente no 
mínimo a 5% (cinco por cento) do valor total estimado por Lote cotado. 

3.2 A participação na licitação importa total e incondicional adesão dos proponentes às 
condições deste Edital; 

3.3 Cada licitante apresentar-se-á com, preferencialmente, um representante legal que, 
devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para 
todos os efeitos, por seu representado; 

3.4 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de um licitante. 

3.5 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

3.5.1 Empresas que estejam em estado de recuperação judicial e falência; 

3.5.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito 
Federal bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 
ou licitar com a Administração Pública Federal; 

3.5.3 Pessoa de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa ou instituição da qual tal pessoa seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico; 

3.5.4 Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

3.5.5 Que não atenda as exigências deste Edital; 

3.5.6 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 
licitante.  
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04 - DA PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

4.1 Os interessados em conhecer a íntegra do edital impresso, devem se dirigir à Entidade 
de Licitação localizada na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia – GO – Brasil. 
CEP : 74.210 – 122 (Comitê Organizador Local do FIFA Futsal World Cup 2008). Na 
ocasião poderão adquirir o mesmo, devidamente impresso, mediante pagamento no 
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) referente aos custos de reprodução gráfica, 
conforme artigo 32, § 5o da Lei nº. 8.666/93. 

4.2 A proposta de preço e quaisquer outros documentos deverão ser apresentados em 
português; 

4.3 Os documentos relativos à proposta (Envelope 1) e à habilitação (Envelope 2) poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 
autenticada por cartório competente,  ou por membro da equipe de apoio do Pregão 
Presencial ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. Visando agilidade dos 
trabalhos licitatórios sugerimos que a(s) licitante(s) que pretender(em) autenticação de 
documentos via Comissão de Licitação o faça a partir do 2º dia antes da data de 
abertura da licitação, na Entidade de Licitação localizada na  Rua T-31, 461, Setor 
Sol Nascente, Goiânia – GO – Brasil. CEP : 74.210 – 122 (Comitê Organizador Local 
do FIFA Futsal World Cup 2008) 

4.4 Os documentos de proposta e de habilitação deverão ser entregues sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em envelopes devidamente fechados e identificados 
apropriadamente, nos termos deste Edital; 

4.4.1 Os documentos apresentados com a validade expirada ensejarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitos com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

4.4.2 Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento 
licitatório; 

4.5 Em circunstâncias excepcionais, a Entidade de Licitação poderá solicitar a prorrogação 
do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações na proposta.  

05 - DA REPRESENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO, DO RECEBIMENTO E DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES  

5.1 No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes constantes na capa 
deste edital, o licitante deverá se fazer representada por um procurador credenciado, 
entregar os envelopes: um contendo a Proposta da licitante(Envelope 1) e outro a 
Documentação da licitante(Envelope 2), sendo recomendável sua presença com 15 
(quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua 
abertura da seguinte forma:   
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5.2 O CREDENCIAMENTO FAR-SE-Á POR MEIO DE: 

5.2.1 Instrumento público de procuração ou instrumento particular, com firma 
reconhecida, acompanhado de cópia da cédula de identidade do credenciado, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, que deverá comprovar o 
seu poder de outorga (por meio de contrato ou estatuto social) das 
procurações aqui mencionadas. 

5.2.1.1 O credenciado, sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia da Cédula de Identidade 
acompanhada da cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.2.2 Declaração formal da própria empresa licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da 
Lei federal nº. 10.520 de 17/07/02, assinada por seu diretor, sócio ou 
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para 
tal investidura, conforme modelo constante do ANEXO III deste edital; 

5.2.2.1 Esta declaração deverá ser entregue junto ao credenciamento, fora 
do(s) envelope(s).

 

5.3 Somente os licitantes que atenderem aos requisitos do item 5.2 deste Edital, terão 
poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, 
manifestar, após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final 
decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da 
proponente. O licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que 
tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 

5.4 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

5.5 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços 
e Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro na data, horário e 
local e nos termos determinados neste Edital.  

5.6 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 
documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes 
que o desejarem.  
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06 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada no local, dia e hora determinados na capa 
deste Edital, em envelope separado, devidamente lacrado e rubricado no fecho, 
contendo em suas parte externa e frontal em caracteres destacados, dizeres assim 
denominados:   

ENVELOPE  1  –  PROPOSTA DE  PREÇOS  

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - CBFS 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º 001/2008 

DATA E HORA: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ  N.º  

 

6.2 A Proposta de Preços (Envelope 1) deverá ser apresentada preferencialmente em 
duas vias, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, referenciando a cotação de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com todas as páginas rubricadas, sendo a última 
página de cada via, datada e assinada pelo diretor, sócio ou representante da empresa 
licitante com poderes para tal investidura, contendo:  

6.2.1 Nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

6.2.2 Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato; o nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta 
Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o 
objeto; 

6.2.3 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO SERÁ INFERIOR A 240

 

(DUZENTOS E QUARENTA) DIAS CORRIDOS, CONFORME ANEXO IV, A 
CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO;

 

6.2.4 Oferecimento do preço dos serviços, nos termos constantes deste Edital, 
expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 
(duas) casas decimais, discriminado para o(s) item(ns) constantes das 
planilha(s) em algarismo arábico (unitário e total)  constante do Termo de 
Referência - Anexo I  e,  se possível  por extenso com especificação 
detalhada dos serviços/materiais constando demais elementos pertinentes, 
para  facilitar o julgamento da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), já inclusos no 
preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos 
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sociais e trabalhistas e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do 
objeto; 

6.2.4.1 Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será 
considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e por 
extenso, prevalecerá o último. 

6.2.4.2 É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o 
objeto ofertado obedecendo às especificações mínimas constantes 
do Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, 
sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

6.2.4.3 Não serão aceitas propostas cotadas acima do valor estimado;

 

6.2.5 CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, sócio ou 
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura 
devidamente comprovada, contendo informações e declarações conforme 
ANEXO IV deste edital. 

6.2.6 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato 
convocatório desta licitação e a que contiver preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, salvo quando apresentar omissões simples e 
irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, bem 
como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério do 
Pregoeiro, ser relevada; 

6.2.7 Os licitantes deverão formalizar suas propostas levando em consideração que 
o preço máximo que a ENTIDADE DE LICITAÇÃO admite pagar, é conforme 
planilha constante do Termo de Referencia - Anexo I; 

6.2.8 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

6.2.9 É vedada a cotação de dois ou mais preços para o(s) objeto(s) constante(s) 
da(s) planilha(s) do Termo de Referência - Anexo I, pelo mesmo licitante, sob 
pena de desclassificação total da proposta, conforme o caso; 

6.2.10 Deverá obrigatoriamente ser cotada todas as partes integrantes do(s) 
objeto(s) constantes da(s) planilha(s) do Termo de Referência - Anexo I, sob 
pena de desclassificação; 

6.2.11 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao 
quantitativo total do objeto constantes da(s) planilha(s) do Termo de 
Referência – Anexo I, requerido neste instrumento, ocasião em que serão 
desclassificadas as propostas que incorrerem neste ato; 

6.2.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou 
baseada nas ofertas das demais licitantes; 

6.2.13 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente 
assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
para tal investidura.  

6.3 Deverá ser apresentada junto à proposta de preços, obrigatoriamente, cópias da 
documentação referentes aos subitens 8.6 e 8.7 deste Edital (Qualificação Técnica)  
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07 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO  

7.1 Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global por lote 
para execução/entrega dos serviços/bens conforme Termo de Referência - Anexo I e 
demais condições deste edital; 

7.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço global por 
lote, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 

7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
suas propostas escritas;  

7.4 O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade 
de preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o 
desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado 
durante a sessão do presente Pregão Presencial; 

7.5 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se 
pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem 
decrescente de classificação; 

7.6 Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, 
tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar 
valores; 

7.7 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço por aquela apresentada, para efeito de ordenação e classificação das 
propostas; 

7.8 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço global por lote e o respectivo valor estimado para 
a aquisição dos serviços/ materiais; 

7.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
primeiro classificado, decidindo motivadamente a respeito; 

7.10 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

7.10.1 Caso seja necessário o pregoeiro poderá valer-se de auxílio de técnicos da área 
referente ao objeto desta licitação para tomada de decisão; 

7.11 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na 
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 
do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto; 
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7.12 O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após o encerramento deste Pregão Presencial, a 
proposta escrita de preços contemplando o lance final ofertado; 

7.13 Nas situações previstas nos subitens acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a proponente para tentar obter preço melhor; 

7.14 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital; 

7.15 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e proponentes 
presentes; 

7.16 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Confederação 
Brasileira de Futebol de Salão - CBFS e nem firam os direitos dos demais licitantes; 

7.17 O resultado desta Licitação será disponibilizado nos sites: www.cbfs.com.br e publicado 
no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial de 
Ceara, bem como afixado no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios 
da Entidade de Licitação localizada na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, 
Goiânia – GO – Brasil. CEP: 74.210 – 122 (Comitê Organizador Local do FIFA 
Futsal World Cup 2008), para intimação e conhecimento dos interessados.   

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope  2)   

8.1 Os LICITANTES, para fins de habilitação, deverão apresentar a documentação de 
habilitação no local, dia e hora determinados na capa deste Edital, em envelope 
separado, devidamente lacrado e rubricado no fecho, contendo em sua parte externa e 
frontal em caracteres destacados, dizerem assim denominados:    

ENVELOPE  2  – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - CBFS 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º 001/2008 

DATA E HORA: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ  N.º  

 

http://www.cbfs.com.br
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8.2 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

8.2.1 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA: 

8.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

8.2.1.2Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; 

8.2.1.3 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício.  

8.2.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda; 

8.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

8.2.2.3 Certificado de Regularidade do F.G.T.S. - CRF, expedida pela Caixa 
Econômica Federal (www.caixa.gov.br); 

8.2.2.4 Certidão negativa de débito, expedida pelo I.N.S.S. - Instituto Nacional 
de Seguridade Social (www.mpas.gov.br) ; 

8.2.2.5 Certidão negativa de débito em relação a tributos e contribuições 
federais, expedidas pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 

8.2.2.6 Certidão negativa de débito quanto à dívida ativa da União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(www.pgfn.fazenda.gov.br); 

8.2.2.7 Certidão negativa de débito em relação a tributos estaduais, expedida 
pela Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

8.2.2.8 Certidão negativa de débito em relação a tributos municipais, expedida 
pela Prefeitura Municipal, do Município sede da licitante  

8.2.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.3.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede da 
empresa, que comprove inexistir distribuição de ações de falência, em 
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, 
caso não haja especificamente Distribuidor Cível na comarca da pessoa 
jurídica, deverá ser juntado à certidão de falência, declaração do 
cartório expedidor, declarando exercer tal função; 

http://www.caixa.gov.br
http://www.mpas.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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8.2.3.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social 
(2007), já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente 
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, 
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que 
o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e 
encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, 
exceto para empresas criadas neste exercício (2008), que deverá 
apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;  

8.2.3.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa 
proponente será efetuada com base no balanço apresentado, 
e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e 
apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da 
empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de 
Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da 
empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida 
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:  

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) = 1 
ILC = (AC) / (PC) = 1 
ISG = AT/(PC+ELP) = 1 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 
ILC = índice de liquidez corrente 
ISG = índice de solvência geral 
AT = ativo total 
AC = ativo circulante   

RLP = realizável a longo prazo 
PC = passivo circulante 
ELP = exigível a longo prazo 
PL = patrimônio líquido  

8.2.3.3 A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos  
índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá 
comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior 
a 6% (seis por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviços(s), para 
qual estiver cotando (Lote) através de balanço patrimonial integralizado 
– do último exercício exigido na forma da Lei.  

8.2.4 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.4.1 Apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a prestação 
de serviços referentes a eventos esportivos de porte internacional 
compatível ao objeto desta licitação, podendo ser emitido por empresa 
de direito público ou privado, facultando ao Pregoeiro a realização de 
diligência no sentido de verificar a veracidade das informações contidas 
no documento;  

8.2.4.1.1 caso o atestado seja emitido por empresa de direito privado 
deverá, obrigatoriamente, ser apresentado com firma 
reconhecida em cartório;   



   
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - FUTSAL 

Fundada em 15 de Junho de 1979 
FUTSAL - Esporte genuinamente brasileiro 

   

Rua T -31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia-GO  -  CEP: 74210 -122 
Tel / fax :  +55 (62) 3251.0858 

E-mail: licitacao@brasilfutsal2008.com.br

 
15 

8.2.4.1.2 O atestado  acima  mencionado  deverá  ser   apresentado 
acompanhado da Certidão de Registro na entidade profissional 
competente (Conselho Regional de Administração–CRA, art. 
1º da Lei 6.839/80 e alínea “b” do art. 2º da Lei 4.769/65); 

8.2.4.2 Carta de Apresentação da documentação da licitante, assinada por 
diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para 
tal investidura, com firma reconhecida, devidamente comprovada, 
contendo informações e declarações conforme ANEXO V deste Edital. 

8.3 Cópia do Certificado de Registro, devidamente em vigor, junto a EMBRATUR; 

8.4 Cópia do Certificado de Registro, devidamente em vigor, junto a ABEOC(Associação 
Brasileira de Empresas de Eventos); 

8.5 Cópia do Certificado de Registro, devidamente em vigor, junto ao CRA(Conselho 
Regional de Administração); 

8.6 “Declaração” informando ter realizado bloqueio de reservas em hotéis de Padrão 
Superior(5 Estrelas) para os dias da realização dos eventos constantes em cada Lote do 
qual está cotando ou participando, assegurando o quantitativo de estadas, conforme 
exigências do Termo de Referência deste edital -  ANEXO VIII deste edital, com 
assinatura por quem de direito com firma reconhecida, indicando a relação dos hotéis 
com bloqueios efetuados, acompanhados de folders ilustrativos dos referidos hotéis; 

8.7 Plano de execução de trabalho detalhado dos serviços constantes em cada lote do 
Termo de Referência, Anexo I 

8.8 Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

8.9 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por membro da equipe de apoio do Pregão 
Presencial ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial; 

8.10 A empresa licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos, 
independente de registro junto ao SICAF ou outro sistema similar, podendo ser 
emitidos e apresentados via Internet, facultado ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, aferir 
a veracidade dos mesmos; 

8.11 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o pregoeiro, a seu juízo, considerar a 
proponente inabilitada; 

8.12 Da documentação e propostas apresentadas, caracterizadas faltas não sanáveis, 
acarretará a inabilitação da proponente; 

8.13  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à CBFS convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

8.14 Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as 
certidões que não  mencionarem prazo de validade será adotado o que prescreve o item 
4.4.1 deste Edital; 
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8.15 Caso alguns dos documentos de habilitação estejam em desacordo com o 
solicitado neste Edital fica assegurado ao licitante o direito de apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão.   

09 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO   

9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão Presencial; 

9.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

9.3 Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceção para os casos em que se verificar erro material 
ou de digitação que não comprometa o caráter competitivo do certame, permanecendo 
inalterada a data e horário de abertura do procedimento licitatório.   

10 - DOS RECURSOS  

10.1 Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e conseqüentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao vencedor; 

10.3 Acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

10.4 O lote sobre o qual não recair recurso será adjudicado em favor da licitante vencedora 
devendo a mesma assinar o devido contrato no prazo de lei, após a sua homologação 
pela autoridade superior; 

10.5 As razões e contra-razões recursais poderão ser apresentadas na própria sessão de 
recebimento das propostas e documentos de habilitação e, se oral, será reduzida a 
termo em ata, oportunidade em que os recorrentes e recorridos, expressamente, 
abrirão mão dos prazos mencionados no inciso XVIII da Lei 10.520/2002;  

10.6 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.  
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11 - DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o 
processo licitatório será submetido à apreciação da autoridade Superior, para 
homologação do objeto à licitante vencedora, convocando-se após, a empresa 
respectiva para firmar as obrigações assumidas mediante ordem de serviço e/ou 
outro documento equivalente, dando-lhe a devida publicação.   

12 - DO FORNECIMENTO / ORDEM DE SERVIÇO E/OU DOCUMENTO EQUIVALENTE  

12.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO – CBFS e a proponente vencedora será 
formalizada através de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste 
Instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora. 

12.1.1 O Recebimento ou retirada da Ordem de Serviço e/ou documento 
equivalente pela licitante adjudicatária junto a CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO – CBFS configura como ato de 
aceite e confirmação dos compromissos avençados na proposta ofertada 
em função do procedimento licitatório. Ficando o licitante obrigado a 
cumprir todas as condições previstas no edital e proposta independente 
de transcrições na Ordem de Serviço e/ou documento equivalente. 

12.2 Os serviços a serem fornecidos deverão ser executados de acordo com Anexo I – 
Termo de Referência, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço e/ou documento equivalente.

 

12.2.1 Ordem de Serviço e/ou documento equivalente será formalmente entregue ao 
(s) adjudicatário (s), após a homologação e dentro do prazo de validade da 
proposta; 

12.2.2 Após emissão da Ordem de Serviço e/ou documento equivalente, a Presidência 
da CBFS designará pessoa responsável para que acompanhe o licitante 
vencedor à Assessoria Jurídica para então tomarem as providências 
necessárias para o depósito da garantia na Tesouraria da CBFS, nos termos 
constantes do subitem12.7 deste Edital; 

12.3 Os serviços serão recebidos por uma  comissão a ser instituída nos termos do § 8º do 
art. 15 da Lei n. 8.666/93 ou de acordo com a estrutura organizacional da 
CONTRATANTE, após análise detalhada dos objetos sob adequação às 
especificações requeridas no edital e proposta da licitante vencedora;  

12.3.1 Caso a empresa adjudicatária não cumpra as condições de execução dos 
serviços constante de sua proposta, será formalmente notificada pela entidade 
licitante que anotará as irregularidade apresentadas, submetendo à apreciação 
da Assessoria Jurídica da CBFS para conhecimento e providências legais 
cabíveis; 

12.4 Os serviços contratados, quando da execução de cada etapa do Lote respectivo, 
serão confirmados por escrito, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
Posteriormente caso não haja necessidade da utilização total dos serviços 
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constantes da Ordem de Serviço e/ou documento equivalente a ser expedida, a 
diferença será deduzida quando da emissão da fatura pela Contratada. A CBFS 
só pagará à CONTRATADA pelos serviços contratados (exclusivamente os 
constantes do Termo de Referência) e efetivamente executados, considerando 
as particularidades de cada despesa. 

12.5 No caso no item anterior se, mesmo assim, no primeiro dia do evento for 
reduzido, novamente, o número de participantes, a Confederação Brasileira de 
Futebol de Salão - CBFS poderá cobrir os custos deste primeiro dia e notificar 
por escrito ao prestador do serviço/fornecedor quanto à adequação do 
quantitativo real necessário, e assim sucessivamente nos dias subseqüentes, 
caso existam, a redução verificada. Após tal iniciativa, a empresa ganhadora da 
licitação emitirá a fatura dos serviços/objetos com o quantitativo efetivamente 
realizado/fornecido e não o inicialmente solicitado.   

12.6 O prazo para a retirada da Ordem de Serviço e/ou documento equivalente será de 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação da licitante. 

12.7 Por ocasião  da  assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá 
apresentar o que segue: 

12.7.1 Garantia de 3% (três por cento) em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

 

Caução em dinheiro deverá ser depositada na conta: 

Confederação Brasileira de Futebol de Salão – CBFS 

Conta corrente n.º 33.148-1 - Agência 0675-0 do Banco 
do Brasil S/A. – Praça dos Correios, Centro, Fortaleza-
CE. 

b) Seguro-garantia; ou, 

c) Fiança Bancária. 

12.7.2 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária, deverá 
utilizar o modelo constante do  Anexo VI deste edital;

 

12.7.3 Em se tratando modalidade Seguro-garantia, à apólice de seguro deverá estar 
anexado o comprovante de pagamento do prêmio; 

12.7.4 Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora, somente 
poderá ser levantada após a extinção das obrigações assumidas, e 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

12.7.5 Poderá, a critério da Confederação Brasileira de Futebol de Salão - CBFS, 
serem utilizadas as garantias supramencionadas para cobrir eventuais multas 
e/ou para cobrir o inadimplemento da execução do objeto, sem prejuízo da 
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente 
expedida, a garantia deverá ser reconstituída; 

12.7.6 Ficará retida no caso de descumprimento, até definitiva solução das pendências 
administrativas ou judiciais; 

12.7.7 Será liberada no prazo formulado e por escrito, pelo vencedor; 
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12.7.8 Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta à execução das obrigações 
assumidas mediante recusa da assinatura do contrato, implicando na imediata 
anulação da Ordem de Serviço e/ou documento equivalente emitidos. 

12.8 Como condição para retirada da Ordem de Serviço e/ou documento equivalente o 
licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação; 

12.9 Na hipótese de o adjudicatário não atender a condição acima ou recusar assinar o 
contrato e não apresentar justificativa, a Confederação Brasileira de Futebol de 
Salão – CBFS convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos termos do § 2º, do Art. 64, da 
Lei n. º 8.666/93, desde aceite o preço proposto pela vencedora do certame; 

12.10 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

12.11 A CONTRATANTE fica autorizada a reter a garantia para corrigir imperfeições na 
execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer 
obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. 

12.11.1 Caso a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CBFS ou cobrada judicialmente (§ 3º, art. 86 
e § 1º, art. 87 da Lei nº. 8.666/93). 

12.12 A autorização contida no parágrafo anterior é extensiva aos casos de multas 
aplicadas, depois de esgotado o prazo recursal. 

12.13 A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, o valor da 
garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE. 

12.14 A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

12.15 A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após o 
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de 
multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE. A fiança bancária 
formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por 
si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da 
direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos 
benefícios do artigo 1.491, do Código Civil.  

13 - DAS PENALIDADES  

13.1 Os licitantes, participantes deste certame, que cometerem quaisquer das infrações 
elencadas no artigo 7º da Lei Federal n. º 10.520/2002, estarão sujeitos às 
penalidades neles previstas; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato e/ou outro documento correspondente, a 
CBFS, garantida a prévia defesa, aplicará  à (s) proponente(s) vencedora(s) as 
sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da Lei n. º 8.666/93, além da multa de 0,5% 
sobre o valor da fatura, por dia em que, sem justa causa, a contratada não cumprir as 
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obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Pregão 
Presencial, até o máximo de 10 (dez) dias, quando, então incidirá em outras 
cominações legais.  

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o licitante às 
seguintes sanções, além das demais penalidades previstas na Lei 8666/93: 

I. Advertência; 

II. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Entidade de Licitação por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

14.2 Fica facultada a defesa prévia do licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato; 

14.3 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, ou na ausência de culpa do licitante, devidamente comprovadas 
perante a Entidade de Licitação; 

14.4 Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 3 % (três por cento) da 
contratação, a Adjudicatária poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com 
a Administração Pública, independente de demais sanções legais;    

15 - DO PAGAMENTO  

15.1 O preço do objeto ofertado é fixo e irreajustável. 

15.2 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária ou Cheque Nominal, até o 30º 
(trigésimo) dia útil do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante 
apresentação de contas, contendo as respectivas notas fiscais, e demais relatórios 
e/ou documentos pertinentes, devidamente atestados pela Comissão de recebimento, 
designada pela Confederação Brasileira de Futebol de Salão - CBFS e uma vez 
concluído o processo legalmente adotado pela CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL DE SALÃO - CBFS, para solução de seus débitos. 

15.2.1 A fatura somente será atestada após a execução total dos serviços. 

15.3 Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo estipulado no item 15.2, passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 

15.4 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser acrescido de 
juros moratórios de 0,5 % ao mês, apurados desde a data acima referida até a data do 
efetivo pagamento, calculado “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura. 

15.5 No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da empresa.  
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16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:  

  
Origem: Convênio nº. 441/2007; 

  

Concedente: União, por intermédio do Ministério do Esporte; 

  

Fonte: Orçamento Geral da União; 

 

Valor: R$ 24.996.500,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e noventa e seis mil 
e quinhentos reais); 

  

Convenente: Confederação Brasileira de Futebol de Salão – CBFS; 

  

Contrapartida Convenente no valor de: R$ 253.500,00 (duzentos e cinqüenta e 
três mil e quinhentos reais)  

16.1.1 O valor total a fazer face da despesa do Convênio de que trata o subitem 
anterior é de R$ 25.250.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e cinqüenta mil reais).   

17 - FRAUDE E CORRUPÇÃO  

17.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do objeto, estando sujeitos às sanções civis, penais e de 
qualquer natureza previstas.   

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1 Os serviços deverão ser executados/entregues rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância 
desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 

18.2 A empresa deverá manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, inclusive a certidão negativa de débito do ISSQN, que também 
deverá ser apresentada previamente ao pagamento de qualquer valor. 

19 – DO CONTRATO  

19.1 O prazo para assinatura do contrato será de até 05(cinco) dias úteis, contados da 
convocação da proponente vencedora, ocasião em que deverá atender todas as 
condições propostas na licitação.  

19.2 A vigência do contrato dar-se-á de acordo com cada Lote cotado, nos termos da minuta 
apresentada, Anexo II, a partir da data de sua assinatura, condicionando sua eficácia 
a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado se for conveniente para a  
CONTRATANTE, na forma e nos termos do edital Pregão Presencial nº. 001/08 e das 
leis nº. 8.666/93 e nº. 10.520/2002 e demais legislações pertinentes.   
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20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Fica assegurado à CBFS o direito de:  

20.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos 
interessados, notificando-se, publicamente, aos licitantes que já tenham 
retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 
antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de 
caso fortuito; 

20.1.2 Havendo interesse da CBFS, o presente instrumento poderá ser transferido, 
revogado total ou parcial, ou ter reduzida ou aumentada a sua quantidade 
(respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da lei nº 8.666/93), sem que 
caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos 
termos da lei; 

20.1.3 Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este 
Pregão Presencial, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a 
abertura das propostas, a contar da publicação das alterações; 

20.1.4 A CBFS poderá até a assinatura do contrato e/ou outro documento 
equivalente, inabilitar o licitante, por despacho fundamentado, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, 
as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal 
do licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 
para negociar diretamente com o Proponente melhor classificado e 
posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, 
sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão 
Presencial, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu 
prazo de validade após o julgamento da licitação; 

20.2 A participação neste Pregão Presencial implicará aceitação integral, incondicional e 
irrestrita e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo; 

20.4 A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a 
terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os 
mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação. 

20.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado 
decorrente deste edital, ficando obrigada, perante a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE FUTEBOL DE SALÃO - CBFS, pelo exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta licitação. 

20.6 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo pelo site: 
www.cbfs.com.br

 

até a data da realização da sessão pública de abertura dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

http://www.cbfs.com.br


   
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - FUTSAL 

Fundada em 15 de Junho de 1979 
FUTSAL - Esporte genuinamente brasileiro 

   

Rua T -31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia-GO  -  CEP: 74210 -122 
Tel / fax :  +55 (62) 3251.0858 

E-mail: licitacao@brasilfutsal2008.com.br

 
23 

20.7 Os licitantes interessados que adquirirem o edital através do site www.cbfs.com.br 

 
ou 

www.futsaldobrasil.com.br,  ou qualquer outra fonte, deverão remeter o Comprovante 
de Recibo do Edital, conforme Anexo VII,

 
à Entidade de Licitação, sob pena de não 

notificação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais; 

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que será afixado 
no quadro próprio de avisos Entidade de Licitação da Confederação Brasileira de 
Futebol de Salão-CBFS, localizada na Rua T-31, 461, Setor Sol Nascente, em 
Goiânia-GO, CEP: 74210-122 e publicado nos jornais de circulação local/regional , 
Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário Oficial da União, Jornal de circulação 
local ou regional de Fortaleza - CE e Jornal de circulação Nacional, estando o 
Pregoeiro e a equipe de apoio à disposição dos interessados no horário de 9h00 às 
11h00 e das 14h00 às 17h00, pelo telefone/fax: +55(62) 3251.0858 - E-mail: 
licitacao@brasilfutsal2008.com.br, nos dias úteis;  

20.09A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes 
interessadas, implica na tácita admissão de que as informações técnicas e 
jurídicas foram consideradas suficientes. 

20.10 Nos casos omissos aplicar-se-á os dispositivos contidos na Lei Federal n.º 8.666, de 
21/06/93 e alterações, Lei n.º 9.784/99, de 29/01/99, Lei Federal n.º 8.078, de 
11/09/90, Lei Federal n.º 10.460/02, Lei Federal n].10.520, de 17/07/02  e IN/STN 
001/97; 

20.11 O presente certame estende-se às Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte, as quais deverão comprovar a sua condição para que façam jus aos 
benefícios da Lei Complementar nº 126/2003.   

http://www.cbfs.com.br
http://www.futsaldobrasil.com.br
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21 - DO FORO  

21.1 A interpretação e aplicação dos termos desta licitação serão regidas pelas leis 
brasileiras e o juízo da cidade de Fortaleza-CE, onde se encontra localizada a Sede da 
CBFS, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste 
certame, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.  

ENTIDADE DE LICITAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE 
SALÃO - CBFS, em Goiânia - GO, aos 28 dias do mês de abril de 2008.            

EMERSON COSTA ALMEIDA  
Pregoeiro           

Equipe de Apoio    

CYNARA ALVES DE CAMPOS    ANDERSON MACHADO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

                ESPECIFICAÇÕES/CUSTO ESTIMADO

   

LICITAÇÃO / MODALIDADE:  

  

REGIME DE EXECUÇÃO: 

   

DADOS DA SOLICITANTE 

 

ÓRGÃO / ENTIDADE: 

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO – CBFS

  

LOCALIZAÇÃO: 

 

Comitê Organizador Local do FIFA Futsal World Cup 2008 localizado na Rua T-31, 461, 
Setor Sol Nascente, Goiânia – GO – Brasil. CEP : 74.210 – 122. 

 

OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Edital, por meio de Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global 
por Lote a contratação de empresa especializada em eventos esportivos para realização do 
6º CAMPEONATO MUNDIAL DE FUTSAL DA FIFA 2008 (FIFA FUTSAL WORLD CUP 
BRAZIL 2008), incluindo hospedagem, alimentação, transportes terrestre e aéreo, serviços 
diversos, recursos humanos, etc., tudo conforme especificações constantes do Termo de 
Referência e Anexos, que passam a integrar este Edital independente de transcrição. 

  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2008 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

  
EM TERMOS DE ECONOMICIDADE: 
A economicidade a ser obtida pela Confederação Brasileira de Futebol de Salão – CBFS, 
em relação à aquisição dos serviços em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da 
competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e 
procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “Menor Preço Global 
por Lote”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Pasta obterá a 
economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao objeto ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha 
recairá naquela que cotar o menor PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

  

OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE DE LICITAÇÃO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: 

 

Comunicar à(s) empresa(s) vencedora(s) todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços; 

 

Emitir comprovante de entrega de editais; 
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ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO / CUSTO ESTIMADO

  
LOTE 01 

(4º GRAND PRIX INTERNATIONAL DE FUTSAL 2008) 

  

Temos como objetivo promover a disputa do 4o

 

Grand Prix Internacional de Futsal 2008, no 
período de 30 de Maio a 09 de Junho de 2008, no Estado do Ceará na cidade de Fortaleza, 
envolvendo a participação da seleção do Brasil e mais 15 seleções das 6 Confederações filiadas à 
FIFA e indicadas pela entidade maior do Futebol/Futsal (FIFA). 

As equipes serão divididas em 04 chaves, as quais disputarão 24 jogos na fase classificatória, 24 
jogos na 2ª fase (incluindo Semifinais e Final), totalizando 44 jogos.    

 

QUADRO RESUMO DO LOTE 01 

 

ETAPA 
FASE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
ESTIMADO INÍCIO TÉRMINO 

01 Alimentação Refeição 12.780 553.800,00 
Data da 

assinatura 
Abril/2008 

02 Hospedagem Diária 4.260 1.661.400,00 
Data da 

assinatura 
Abril /2008 

03 Transporte terrestre Locação 66 569.500,00 
Data da 

assinatura 
Abril /2008 

04 Transporte aéreo Passagem 406 893.200,00 
Data da 

assinatura 
Abril /2008 

05 Serviços diversos Serviço 06 343.500,00 
Data da 

assinatura 
Abril /2008 

06 Recursos Humanos Pessoa 426 718.140,00 
Data da 

assinatura 
Abril /2008 

07 Camisetas promocionais Unidade 10.000 65.000,00 
Data da 

assinatura 
Abril /2008 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 01 4.804.540,00

     

OBSERVAÇÃO: 
Os jogos correspondentes ao LOTE 01 - 4º GRAND PRIX INTERNATIONAL DE FUTSAL 
2008 irão acontecer no GINÁSIO DE ESPORTES PAULO SARASATI e GINÁSIO DE 
ESPORTE DA UNIFOR.  

Demais obrigações e orientações finais encontram-se em “CONDIÇÕES GERAIS A 
TODOS OS LOTES” constantes da parte final do 4º LOTE.
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01 – ALIMENTAÇÃO (LOTE 01) 
Exigência Mínima: 

 
Serviço de buffet completo, em sistema de self-service, no espaço para restaurante do local hospedado, apropriado para o 
bom atendimento do quantitativo de participantes informados nos itens 01.01 a 01.06 deste Termo de Referência, 
observando-se que os grupos (Delegações, Organizações e Arbitragem) deverão estar hospedados em hotéis distintos ( 03 
hotéis).   

O cardápio para o almoço e jantar deverá ter: 04 variedades de frios diversos, 10 tipos de saladas variadas (coloridas), 
verduras cozidas, legumes e outras guarnições, 06 tipos de pratos quentes, 04 tipos de carne vermelha, 04 tipos de carne 
branca e massas diversas, no mínimo 06 tipos de sobremesas (incluindo também diet/light) e frutas variadas, acompanhado 
de bebidas não alcoólicas (água mineral, refrigerante e suco natural). 

Obs.: deverá haver fornecimento permanente de sucos naturais com disponibilização de pelo menos 06 sabores, 
refrigerantes normal e light de 1ª linha com pelo menos 04 sabores e água mineral com e sem gás.  

O café da manhã e o café da tarde deverão ser servidos em sistema de self-service, no espaço para restaurante do local 
hospedado.  

O cardápio para o café da manhã deverá ter: sucos naturais, frutas variadas, chás diversos, café, água com gás e sem gás, 
leite e derivados, pães e quitandas diversas de sal e doce adoçantes e açúcares à disposição.  

O cardápio deverá ser previamente aprovado pela CBFS e não poderá conter pratos repetidos durante os dias do evento.  

As refeições deverão estar sob a responsabilidade de uma nutricionista, como também, poderá haver a necessidade de 
preparação de cardápio para participantes portadores de restrições alimentares, tais como: diabéticos, hipertensos, dentre 
outras. 

Obs.: No caso de haver entre os grupos participantes (Delegações, Organizações e Arbitragem) profissionais na 
área de nutrição/chefe de cozinha, neste caso, a alimentação disponibilizada ficará sujeita à supervisão e orientação 
destes profissionais de cada grupo.  

As refeições deverão ser servidas nos hotéis onde estarão hospedados os participantes do evento, observando-se a divisão 
de grupos (Delegações, Organizações e Arbitragem).  

O proponente se responsabilizará por garçons, mesas forradas, cadeiras, taças para bebidas, pratos, talheres, rechauds, 
travessas e demais itens que se façam necessários para execução dos serviços ora contratados e com qualidade. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

01.01 
01.02 
01.03 
01.04 
01.05 
01.06 

Refeição delegações (336 atletas x 2 refeições x 10 dias) 
Refeição organização (40 pessoas x 2 refeições x 15 dias) 
Refeição arbitragem (30 árbitros x 2 refeições x 10 dias)  
Lanche delegações (336 atletas x 1 lanche x 10 dias) 
Lanche organização (40 atletas x 1 lanche x 15 dias) 
Lanche arbitragem (30 atletas x 1 lanche x 10 dias) 

Refeição 
Refeição 
Refeição 
Lanche 
Lanche 
Lanche 

6.720 
1.200 

600 
3.360 

600 
300 

56,00 
56,00 
56,00 
18,00 
18,00 
18,00 

376.320,00 
67.200,00 
33.600,00 
60.480,00 
10.800,00 

5.400,00 
TOTAL 553.800,00 
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02 – HOSPEDAGEM (LOTE 01) 
Hospedagem em Hotel (não será aceito flat ou similares) com acomodações de classe “Padrão Nível Superior – 5 estrelas”, 
em apartamentos, (cama de solteiro em cada apartamento), para acomodação de 406 participantes, aproximadamente 
(observando-se a divisão de grupos em hotéis distintos) conforme segue:  

a. O proponente deverá indicar expressamente em sua proposta os hotéis (nome, endereço, material ilustrativo e 
informações complementares que demonstram com exatidão sua infra-estrutura).  

b. Os hotéis expressamente indicados estarão sujeitos à prévia aprovação e vistoria pela entidade de licitação, caso 
necessário. 

c.  O Pregoeiro poderá solicitar, para o julgamento, auxílio de profissional da área para certificar a veracidade das 
informações constantes na proposta ofertada. 

d. Período de hospedagem :  de 29/ 05/ 2008 à 09/ 06/2008, para aproximadamente 406 participantes, observando-se a 
divisão de grupos para cada hotel. 

e. Serão hospedados 3 (três) grupos distintos (Delegações, Organização e Arbitragem), devendo ser propostas 3 (três) 
localidades, ou seja, em nenhuma hipótese um grupo poderá estar hospedado no mesmo hotel que o outro. 

f. Quanto à disponibilidade das reservas: 
o 1º Grupo – Delegações: apartamentos “Singles” para aproximadamente 336 pessoas; 
o 2º Grupo – Organização: apartamentos “Singles” para aproximadamente 40 pessoas; 
o 3º Grupo – Arbitragem: apartamentos “Singles” para aproximadamente 30 pessoas; 

Obs: Deverá estar incluso nas diárias: café da manhã, frigobar, tv a cabo, telefone, mesa de 
trabalho com conexão para internet banda larga, rádio-relógio e ar-condicionado; 

g. Os itens relacionados abaixo, deverão ser disponibilizados dentro do frigobar diariamente, obedecendo à quantidade 
máxima permitida de consumo: 

o Água Mineral com e sem gás – limitado a 4 (quatro) unidades de 500ml; 
o Refrigerantes de 1ª linha – limitado a 2 (duas) unidades de 600ml; 
o Sucos Naturais – limitado a 2 (duas) unidades de 500ml.  

Nos locais de hospedagem deverá haver 16 (dezesseis) salas, uma para cada Delegação (no caso do hotel que esteja 
hospedada a delegação) proporcionando um ambiente personalizado e reservado, aos grupos nos horários das refeições, com 
capacidade para, no mínimo, 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo que cada delegação deverá ficar alojada no mesmo andar do 
hotel em 10 apartamentos “Singles” e 07 apartamentos “Doubles”. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO  
HOSPEDAGEM. 

UNIDADE QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

02.01 
02.02 
02.03 

Delegações (336 atletas x 10 dias) 
Organização (40 pessoas x 15 dias) 
Arbitragem (30 árbitros x 10 dias) 

Apt. Single 
Apt. Single 
Apt. Single 

Diária 
Diária 
Diária 

3.360 
600 
300 

390,00 
390,00 
390,00 

1.310.400,00 
234.000,00 
117.000,00 

TOTAL 1.661.400,00 
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03 – TRANSPORTE TERRESTRE (LOTE 01) 
Transporte dos participantes do evento, sendo aproximadamente 406 pessoas em veículos coletivos e individuais, 
transportados nos trajetos do Aeroporto/Hotel, Hotel/Ginásio/Hotel e Hotel/Aeroporto.  

Os ônibus deverão ser especiais, padrão “Executivo/Leito”, com a devida personalização do evento (adesivos fornecidos pela 
CBFS), com ar-condicionado de fabrica e possibilidade de acomodação, de no máximo, 45 sentadas.  

As Vans deverão ser especiais, padrão “Executivo”, com a devida personalização do evento (adesivos fornecidos pela CBFS), 
com ar-condicionado de fabrica; direção hidráulica; combustível diesel; e possibilidade de acomodação, de no máximo, 16 
pessoas.  

Os veículos de passeio deverão ser especiais, novos, padrão “Luxo”, com a devida personalização do evento (adesivos 
fornecidos pela CBFS), com: ar-condicionado de fabrica; direção hidráulica;.air-bag do lado do direito e vidros elétricos.  

A proponente deverá garantir, durante toda execução do objeto, a regularidade dos veículos (ônibus, vans carros de passeio 
e/ou caminhões) junto à Agência de Regulação (Certificado de Registro Cadastral emitido) específico para o serviço de 
transporte; e, de igual forma, o certificado de registro de fretamento emitido pela Agência Nacional de Transporte Terrestre – 
ANTT (específico para o serviço de transporte e no caso de transporte interestadual).  

Os veículos deverá atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e demais legislações vigentes.  

Os veículos devem estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos 
Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à 
iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções).  

Os veículos deverão se encontrar em bom estado de conservação e uso e estar com todos os itens de segurança exigidos pelo 
novo Código Civil de Trânsito. O transporte terá que incluir seguro DPVAT e de Responsabilidade Civil, conforme as Normas 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.  

Os motoristas disponibilizados deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação na Categoria “D” ou “E” e estarem 
devidamente uniformizados e identificados por meio de CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO (nome, RG e Função) durante todo 
período do Evento.  

Os veículos propostos deverão ainda observar os seguintes quesitos: 

 

ar-condicionado, original de fábrica, que atenda todo o interior do veículo; 

 

que permita embarque e desembarque de cadeirantes (original de fábrica), por qualquer tecnologia; 

 

Motor de potência compatível com a sua destinação, suas dimensões, seus acessórios e, também, os avanços 
tecnológicos; 

 

Franquia de 150 Km/dia (por veículo).  

Sendo o transporte das equipes da seguinte forma: 
a) Os horários de saída/chegada deverão ser acertados diretamente com Administração da CBFS; e; 
b) Os trajetos a serem percorridos pelos ônibus/vans/caminhões, bem como os horários de saída/chegada serão 
informados pela Administração da CBFS; 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

03.01 
03.02 
03.03 
03.04 
03.05 
03.06 

Ônibus especial para delegações – locação por 10 dias 
Vans para delegações – locação por 10 dias 
Vans para organização – locação por 15 dias 
Veículo de passeio para delegações – locação por 10 dias 
Veículo de passeio para organização – locação por 15 dias 
Caminhão para organização – locação por 15 dias 

Ônibus 
Van 
Van 

Veíc. passeio 
Veíc. passeio 

Caminhão 

16 
16 
06 
16 
10 
02 

1.600,00 
800,00 
800,00 
250,00 
250,00 

1.200,00 

256.000,00 
128.000,00 

72.000,00 
40.000,00 
37.500,00 
36.000,00 

TOTAL 569.500,00 
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04 – TRANSPORTE AÉREO (LOTE 01) 
Transporte aéreo nacional dos participantes para o evento, sendo aproximadamente 406 pessoas, os trajetos a serem 
transportados estão descritos nos subitens 04.01 a 04.03.  

Os planos de vôos/horários deverão ser submetidos à prévia aprovação da Administração da CBFS.  

A proponente deverá garantir, durante toda execução do objeto, que as empresas de Transporte Aéreo de âmbito nacional, 
responsáveis pelo translado das pessoas, estejam devidamente registradas na EMBRATUR, assim como, de que todos os 
bilhetes de passagens aéreas sejam emitidos atempadamente, conforme quantitativo, itinerário e demais exigências 
constantes neste Edital e Termo de Referencia.  

Sendo o transporte das equipes da seguinte forma: 
a) Delegação sendo aproximadamente 336 pessoas. 
b) Organização sendo aproximadamente 40 pessoas. 
c) Arbitragem sendo aproximadamente 30 pessoas. 
d) Os horários e datas de embarque/desembarque deverão ser previamente aprovados pela Administração da CBFS.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO TRECHO FUNÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

04.01 
04.02 
04.03 

Delegações 
Organização 
Arbitragem 

SAO/FOR/SAO 
GYN/FOR/GYN 
SAO/FOR/SAO 

Atleta 
Organização 

Árbitro 

Passagem 
Passagem 
Passagem 

336 
40 
30 

2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 

739.200,00 
88.000,00 
66.000,00 

TOTAL 893.200,00 
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05 – SERVIÇOS DIVERSOS (LOTE 01) 
Deverão ser disponibilizados os itens relacionados nos subitens 05.01 a 05.06 como material de apoio, durante os períodos 
solicitados pela Administração da CBFS para a execução do objeto deste Edital, devendo ter as seguintes características 
técnicas mínimas: 

1) SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: Deverá atender ao ambiente que será utilizado pela Administração da CBFS, nos 
Ginásios de ESPORTES PAULO SARASATI e da UNIFOR, tendo que possuir as seguintes características técnicas 
mínimas em ambos os espaços: 

RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS: para sonorização da PA-01 operador de áudio; 01 auxiliar de 
sonoplastia; 06 montadores; 16 amplificadores (totalizando 78.000 watts RMS).  

PA DE 48 CAIXAS NO SISTEMA FLY: 

 

01 – Console Mixerx 16x08 = Yamaha M7CL; 

 

01 – Luminária para console e Periféricos 

 

01 – Processador stéreo para PA de acordo com o sistema utilizado 

 

04 – Canais de Equalizadr Gráfico com 31 bandas 

 

48 – Canais de compressor 

 

48 – Canais de Noise Gate 

 

04 – Processador de efeito digital Yamaha (SPX 2000) 

 

01 – CD Player e MD record/Player 

 

01 – Multicabo de 48 vias com spliter PA/MONITOR 

 

01 – Multicabo de 10 vias para PA drive 

 

01 – Sistema de comunicação PA com Monitor  

P.A. FLY”: Esquerdo e direito com closter central compatível com o local do evento e capacidade de 
publico. Deverá estar montado e pronto para a passagem de som no mínimo seis horas antes do inicio do 
evento.  

HOUSE MIX: Com cobertura e isolamento do publico com altura máxima de 40 cm do solo, com 110 dBA 
sem distorção.  

MONITOR: 

 

01 – Console Mixer 48x24x08 – Yamaha M7CL. 

 

02 – Luminárias para console e periféricos 

 

04 – Canais de equalizador gráfico com 31 bandas 

 

48 – Canais de compressor 

 

48 – Canais de Noise Gate 

 

04 – Processador de efeito digital – Yamaha SPX 2000  

DIVISOR OU PROCESSADOR STÉREO PARA SIDE FILL DE ACORDO COM O SISTEMA UTILIZADO 

 

02 – Side Fill (stéreo) ativo, compatível ao palco Sistema de comunicação Monitor com PA 

 

01 – Sistemade Cue Mix 

 

01 – Amplificador para Contra Baixo GK-400 (Galen Kruger) ou Peavey 

 

01 – Amplificdor para Guitarra (Marshall ou Peavey) 

 

01 Kit de microfone para bateria Superlux ou Shure 

 

Réguas de AC 110v 60Hz estabilizadas e com terra  

RELAÇÃO DE MICROFONE CONFORME INPUT LIST (Shure ou Superlux): 

 

02 Microfone sem fio Shure Beta 58A 

 

Microfones com chave on/off 

 

Direct box ativos e passivos 

 

Pedestais para Microfones  

ILUMINAÇÃO DO PALCO: 
o 72 lampadas par 64 foco 1 e 5; 
o 02 mini brute; 
o 08 elipsoidal; 
o 02 canhões seguidores; 
o 02 máquina de fumaça; 
o Mesa DMX computadorizada (software Light Jockey); 
o deverá fornecer transformador/gerador adequado para o perfeito funcionamento dos 

equipamentos; 
o demais cabos e equipamentos para o bom andamento;  

2) TELÃO: 01 telão, para retroprojeção de 300 polegadas medindo 3m x 2m, com pedestal. 

3) GERADOR DE ENERGIA: Locação e instalação de grupo gerador de energia elétrica, com capacidade de 180 
kva, motor super silenciado a diesel com tecnologia de combustão que assegure potência estável e confiança, 
baixos níveis de emissões e respostas rápidas às variações instantâneas de carga o motor deverá ser de 06 
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cilindros com alternador sem escovas. obs.: o ano de fabricação não poderá ser inferior a 2005. 

4) IMPRESSORAS A LASER: 

 
Ciclo de trabalho de 8.000 páginas ao mês; 

 
Velocidade de impressão em qualidade rascunho, preto, carta de no mínimo 18 ppm 

 
Resolução de impressão: permitir no mínimo impressão 1200 x 1220 

 

Conectividade: cabo USB e com placa de rede 10/100; e; 

 

abastecimento durante os dias do evento com tonner e papel A4; 

5) COMPUTADOR: deverão esta conectados em rede conforme orientações da Administração da CBFS e possuir  
as seguintes características técnicas mínima: 

 

Processador: Intel Core 2 Duo E4500 de 2.20 GHz ou similar; 

 

Sistema Operacional: Windows Vista Ultimate Original instalado em português; 

 

Memória RAM: com no mínimo 2GB de memória RAM instalada; 

 

Placa de Vídeo: Placa de Vídeo com 128MB; 

 

Monitor de Vídeo: 19" LCD com ajuste de altura e que suporte VGA/DVI 

 

Disco Rígido: 80GB SATA ou similar; 

 

CD: Unidade Combinada de CDRW/DVD 48X32 ou similar; 

 

Mouse: Sem fio com 5 botões e óptico; 

 

Teclado: Sem fio ABNT II 

 

Placa de Som: Interna com pelo menos 2 entrada, 1 saída; 

 

Alto-Falante: Estéreo de duas peças com potência mínima de 8 RMS; 

 

Microfone/Headfone: modelo pedestal de boa sensibilidade e 1 headfone; 

 

Placa Mãe: do mesmo fabricante do microcomputador ou fabricada para seu uso exclusivo (OEM), não 
sendo aceito o emprego de placas de livre comercialização no mercado; 

 

Placa de Rede: Interna 10/100 mbtis 

 

Software de Apoio: Microsoft® Office 2007 Basic Edition Português Original 

 

Certificações: O produto ofertado deve ter obrigatoriamente as certificações: HCL Microsoft, PPB, ISO 
9001, ISO 14001, NBR/IEC60950. 

 

BIOS: Plug and Play, gravada em memória flash e com identificação do Fabricante e Número de Série do 
Equipamento deve ser gravado na BIOS, de forma não editável; 

 

Gabinete: Média Torre ou Desktop reversível, Tool Free, ou seja, não deve requerer ferramentas para 
Abertura e deve possuir alça para sistema de trava anti-furto.  

6) MAQUINA DE FOTOCÓPIA: a laser com todo material de consumo disponibilizado durante o período solicitado 
com as seguintes características técnicas mínimas: 

 

Velocidade (máxima): 23 ppm; 

 

Ciclo de trabalho (máx. pág./mês): 75.000; 

 

Bandejas para papel Padrão: 02 (duas) Bandejas para 500 folhas, Bandeja manual (Bypass) para 100 
folhas (Total de 1100 folhas); 

 

Saída do papel 500 folhas, frente e verso automático; 

 

Módulo de acabamento/Grampeado: 1000 folhas, 50 folhas grampeadas, 3 posições de grampeado; 

 

Cópia: Tempo de saída da primeira página de aproximadamente 4,5 segundos; 

 

Impressão: Tempo de saída da primeira página de apenas 4,5 segundos; 

 

Resolução da impressão: 1200 x 1200 dpi; 

 

Processador de 300 MHz; 

 

Conectividade: USB 2.0, 10/100Base-T Ethernet, IEEE 1284; 

 

Digitalização: 
o Resolução: até 600 dpi; Digitalização para e-mail: ativado para LDAP; Destinos da digitalização: 

digitalização para Caixa postal, Área de trabalho e I-Fax; Fax: com digitalização.  

Observações: 

 

Para a realização destes serviços é indispensável acompanhamento do técnico. 

 

Para a realização destes serviços é indispensável acompanhamento do técnico. 

 

Serão aceitos similares dos equipamentos supramencionados, contanto que tenham as mesmas qualificações 
técnicas e ou superiores. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

05.01 
05.02 
05.03 
05.04 
05.05 
05.06 

Locação de sistema de som para 02 dias 
Telão para ginásio para 02 dias 
Gerador de energia para 04 dias 
Locação de computadores para 20 dias 
Locação de impressoras com toner para 06 dias 
Locação de máquina de fotocópia com toner para 02 dias 

Serviço 
Telão 

Gerador 
Computador 
Impressora 

Máquina 

08 
08 
08 
15 
15 
15 

4.000,00 
6.000,00 
2.500,00 

120,00 
350,00 

1.200,00 

64.000,00 
96.000,00 
80.000,00 
36.000,00 
31.500,00 
36.000,00 

TOTAL 343.500,00 
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06 – RECURSOS HUMANOS (LOTE 01) 
A empresa deverá disponibilizar os profissionais relacionados abaixo nos itens de 06.01 à 06.43 os quais são previamente 
avaliados pela CBFS para fins de aprovação.  

SEGURANÇA PRIVADA: A licitante vencedora deverá garantir durante toda execução do objeto equipes de segurança, 
uniformizada e equipada, desarmada, para os períodos diurnos e noturnos ininterrupto, composto por profissionais habilidosos 
e em condições de atender o público participante, assim como resguardar todos os espaços e equipamentos dos eventos. Os 
seguranças deverão ter toda a documentação exigida e licenças/autorização para a execução dos serviços propostos conforme 
a legislação especifica.  

LOCUÇÃO/APRESENTAÇÃO: Deverá ser disponibilizado profissional devidamente habilitado, devendo previamente ser 
aprovado pela CBFS.  

RECEPÇÃO: Os recepcionistas do evento deverão ser bilíngües (inglês e espanhol) e estarem uniformizados, portando crachá 
de identificação para trabalhar durante o evento, para atendimento aos participantes, incluindo a administração, o controle, o 
credenciamento dos participantes, apoio no auditório, controle de freqüência dos participantes, entrega de crachás de 
identificação e demais necessidades decorrentes.  

CERIMONIAL: Profissional com experiência e conhecimentos na área de cerimonial e protocolo com boa dicção, postura e 
trajes adequados aos eventos, e responsável pela organização e bom andamento do cerimonial no evento, bem como 
identificação de autoridades e convidados VIPs, preparação de nominatas, elaboração de roteiro, entre outras, com supervisão 
da CBFS (profissional sujeito a aprovação pela CBFS).  

Os trabalhadores disponibilizados pela proponente da área de recursos humanos deverão estar uniformizados e devidamente 
identificados por meio de CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO (nome, RG e Função) durante todo período do evento e responder 
com clareza e objetividade as orientações recomendadas pela Administração da CBFS.  

Os operadores de som, bem como os técnicos de informática deverão estar disponíveis durante todo o período do evento para 
instalar e dar manutenção, providenciando os ajustes que se fizerem necessários aos equipamentos.  

Os trabalhos diários de cada evento terá a duração mínima de 10h e de no máximo 12h.  

Todos os serviços que exigirem qualificação de nível superior e/ou técnico deverão ser comprovados com o respectivo diploma 
e/ou certificado, devendo estar ativo e com suas obrigações com a entidade de classe em dia. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO QTD DIAS VALOR TOTAL 

 ESTIMADO 
06.01 
06.02 
06.03 
06.04 
06.05 
06.06 
06.07 
06.08 
06.09 
06.10 
06.11 
06.12 
06.13 
06.14 
06.15 
06.16 
06.17 
06.18 
06.19 
06.20 
06.21 
06.22 
06.23 
06.24 
06.25 
06.26 
06.27 
06.28 
06.29 
06.30 
06.31 
06.32 
06.33 

Seguranças (09 dias) 
Limpeza (09 dias) 
Boleiros (09 dias) 
Enxugadores (09 dias) 
Bilheteiros (09 dias) 
Porteiros (09 dias) 
Atachés bilíngües (12 dias) 
Auxiliares vestiários (09 dias) 
Motoristas (15dias) 
Locutores/Animadores (10 dias) 
Recepcionistas (15 dias) 
Cerimonialistas (10 dias)  
Jornalistas (15 dias) 
Fotógrafos (15 dias) 
Eletricistas (15 dias) 
Pessoal suporte (15 dias) 
Gerente de Competição (15 dias) 
Assessores de Competição I - bilingüe (15 dias) 
Coordenadores hospedagem/alimentação (15 dias) 
Assessores de hospedagem/alimentação (15 dias) 
Coordenadores de transporte (15 dias) 
Assessores de transporte (15 dias) 
Coordenadores de segurança (15 dias) 
Assessores de segurança (15 dias) 
Coordenadores de informática (15 dias) 
Assessores de informática (15 dias) 
Coordenadores de infra-estrutura (15 dias) 
Assessores de infra-estrutura (15 dias) 
Coordenadores de arbitragem (15 dias) 
Assessores de arbitragem (15 dias) 
Coordenadores de competição (15 dias) 
Assessores de competição II (15 dias) 
Coordenadores de boletins técnicos (15 dias) 

Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 

160 
40 
16 
16 
16 
20 
16 
12 
26 
04 
12 
02 
04 
02 
02 
20 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
04 
02 

09 
09 
09 
09 
09 
09 
12 
09 
15 
10 
15 
10 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 

140,00 
90,00 
90,00 
90,00 

100,00 
100,00 
350,00 

90,00 
120,00 
400,00 
120,00 
250,00 
350,00 
300,00 
200,00 

90,00 
500,00 
200,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 

201.600,00 
32.400,00 
12.960,00 
12.960,00 
14.400,00 
18.000,00 
67.200,00 

9.720,00 
46.800,00 
16.000,00 
21.600,00 

5.000,00 
21.000,00 

9.000,00 
6.000,00 

27.000,00 
15.000,00 

6.000,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
9.000,00 
9.000,00 
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06.34 
06.35 
06.36 
06.37 
06.38 
06.39 
06.40 
06.41 
06.42 
06.43 

Assessores de boletins técnicos (15 dias) 
Coordenadores financeiros (15 dias) 
Assessores financeiros (15 dias) 
Coordenadores administrativos (15 dias) 
Assistentes administrativos (15 dias) 
Coordenadores de marketing (15 dias) 
Assistentes de marketing (15 dias) 
Coordenadores voluntários (15 dias) 
Assistentes voluntários (15 dias) 
Coordenadores jurídicos (15 dias) 

Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 
Pessoal 

04 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
01 

15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 

150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 
150,00 
300,00 

9.000,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
9.000,00 
4.500,00 
4.500,00 

TOTAL 718.140,00 
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07 – SERVIÇOS DIVERSOS (LOTE 01) 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADO 
07.01 Confecção de camisetas promocionais do evento, para, 

confeccionadas em malha fio 30.1, penteada, 100% 
algodão, cores azul e verde com gola amarela, com 
estampa em policromia em alta resolução, frente e 
costa, na grade GG em conformidade com o layout e 
instruções da CBFS, num total de 10.000 unidades.  

As camisetas deverão ser entregues, impreterivelmente, 
até o dia 28/05/2008 e em conformidade com o layout 
abaixo.    

Camisetas    10.0000    6,50    65.000,00 

TOTAL 65.000,00 

  

LAYOUT DAS CAMISETAS               
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LOTE 02 
(PROJETO “LOTAÇÃO ESGOTADA”) 

  

Temos como objetivos lotar as arenas palco dos jogos da Copa do Mundo de Futsal 
complementando a lotação de cada sessão esportiva que venha a ser realizada em cada praça de 
esportes com a presença de estudantes da rede pública de comunidades carentes e jovens 
atletas praticantes de Futsal; atender preocupação da FIFA, LOC e dos entes governamentais 
particípes do evento com a questão da inclusão social de jovens através do esporte; proporcionar 
ao telespectador imagens vibrantes e de grande participação e aos atletas o calor e apoio das 
torcidas organizadas para cada equipe; e impactar o mercado patrocinador com eventos com 
presença de grandes públicos. 

 

O plano prevê o alcance de 140.000 estudantes da rede pública/ atletas de futsal de comunidades 
carentes principalmente, assim distribuídas por cidade: 

 

Rio de Janeiro: 60.000 pessoas( ginásio do Maracanazinho ) 

 

Brasília           : 80.000 pessoas ( ginásio Nilson Nelson ) 

 

Como diretrizes visamos dar absoluta prioridade para a presença de jovens de escolas públicas 
moradores de comunidades muito carentes; levar aos ginásios jovens praticantes do Futsal 
moradores de comunidades carentes; incentivar os melhores alunos das escolas públicas (nota e 
disciplina) levando-os a assistir a Copa do mundo de Futsal e participar do esforço governamental 
para minimizar o problema das drogas no seio da juventude e da promoção da inclusão social via o 
esporte. 

     

QUADRO RESUMO DO LOTE 02 

 

ETAPA 
FASE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR ESTIMADO INÍCIO TÉRMINO 

01 Transporte/deslocamentos Locação 2.800 2.800.000,00 
Data da 

assinatura 
31 de 

Dez/2008 

02 Propaganda/divulgação Kits 140.000 1.596.000,00 
Data da 

assinatura 
31 de 

Dez/2008 

03 Alimentação Lanches 140.000 1.120.000,00 
Data da 

assinatura 
31 de 

Dez/2008 

04 Recursos humanos Pessoa 150 315.000,00 
Data da 

assinatura 
31 de 

Dez/2008 

05 Consultoria e Assessoria Serviço 01 250.000,00 
Data da 

assinatura 
31 de 

Dez/2008 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 02 6.081.000,00

     

OBSERVAÇÃO: 
Demais obrigações e orientações finais encontram-se em “CONDIÇÕES GERAIS A 
TODOS OS LOTES” constantes da parte final do 4º LOTE.
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01 – TRANSPORTE TERRESTRE / DESLOCAMENTO (LOTE 02) 
Transporte escolar para aproximadamente 140.000 (cento e quarenta mil) alunos da rede pública, sendo aproximadamente 
2.800 (dois mil e oitocentos) translado com a devida personalização do evento (adesivos fornecidos pela CBFS) e com 
possibilidade de acomodação de, no máximo, 50 pessoas sentadas, observando que: 

a) Deverão ser disponibilizados ônibus nas capitais onde ocorrerão os deslocamentos aproximados de: 
o 60.000 alunos dentro do Rio de Janeiro/RJ para o Ginásio do Maracanazinho; e 
o 80.000 alunos dentro de Brasília/DF para o Ginásio Nilson Nelson. 

b) A rota a ser realizada nas cidades do Rio de Janeiro/RJ e Brasília/DF será de 200 km de área (ida/volta). 

 

Os motoristas disponibilizados deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação na Categoria “D” ou “E” e estarem 
devidamente uniformizados e identificados por meio de CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO (nome, RG e Função) durante todo 
período do Evento. 

 

A proponente deverá garantir, durante toda execução do objeto, a regularidade dos veículos (ônibus, vans carros de passeio 
e/ou caminhões) junto à Agência de Regulação (Certificado de Registro Cadastral emitido) específico para o serviço de 
transporte; e, de igual forma, o certificado de registro de fretamento emito pela Agência Nacional de Transporte Terrestre – 
ANTT (específico para o serviço de transporte e no caso de transporte interestadual). 

 

Os veículos deverão se encontrar em bom estado de conservação e uso e estar com todos os itens de segurança exigidos 
pelo novo Código Civil de Trânsito. O transporte terá que incluir seguro DPVAT e de Responsabilidade Civil, conforme as 
Normas da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e seguro de vida e acidentes para casa passageiro. 

 

Os veículos deverão atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e demais legislações vigentes. 

 

Os veículos devem estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos 
Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à 
iluminação, sinalização e segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções). 

 

Os veículos deverão se encontrar em bom estado de conservação e uso e estar com todos os itens de segurança exigidos 
pelo novo Código Civil de Trânsito. O transporte terá que incluir seguro DPVAT e de Responsabilidade Civil, conforme as 
Normas da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

 

Os veículos propostos deverão ainda observar os seguintes quesitos: 

 

que permita embarque e desembarque de cadeirantes (original de fábrica), por qualquer tecnologia; 

 

Motor de potência compatível com a sua destinação, suas dimensões, seus acessórios e, também, os avanços 
tecnológicos. 

 

Os itinerários deverão ser previamente aprovados previamente pela Administração da CBFS e os ônibus deverão chegar com 
antecedência mínima de 1 hora para homologação pela contratada. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADO 
01.01 Locação de ônibus para deslocamento (Escola / Ginásio / 

Escola) dos alunos às arenas de jogos. Serão 50 alunos por 
ônibus. Cada ônibus contará com 1 motorista e 1 professor 
dos alunos transportados.   

ônibus  2.800  1.000,00  2.800.000,00 

TOTAL 2.800.000,00 
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02 – PROPAGANDA / DIVULGAÇÃO (LOTE 02) 
Confecção de camisetas promocionais, pulseiras de identificação e credenciais para distribuição para os alunos participantes 
do evento. 

 
Todos os itens deverão obedecer às especificações dos layout´s contidos neste documento. 

 

Os itens deverão ser confeccionados, observando: 
1. CAMISETAS: 

Confecção de camisetas promocionais do evento, para, confeccionadas em malha fio 30.1, penteada, 100% 
algodão, cores azul e verde com gola amarela, com estampa em policromia em alta resolução, frente e costa, na 
grade GG, em conformidade com o layout e instruções da CBFS, num total de 140.000 unidades. 

 

As camisetas deverão ser confeccionadas em conformidade com o layout abaixo desta tabela. 

 

2. PULSEIRAS PERSONALIZADAS DE IDENTIFICAÇÃO INVIOLÁVEL E NÃO REUTILIZÁVEL: 
Pulseira em PVC – GR, 2,5cm de largura x 26,5cm de comprimento, área de impressão 2,5cm x 6,00cm de 
comprimento, peso de 0,95kg. 

 

3. CREDENCIAIS: 
Produzidas em material tipo PS, na cor azul, com cordões coloridos, com layout e instruções da CBFS quanto a 
tamanhos e logos, num total de 140.000 unidades. 

 

4. KIT PEDAGÓGICO: 
Especificações técnicas da cartilha: 

a. Confecção de cartilha “O MUNDO MÁGICO DO FUTSAL”, contendo 12 (doze) páginas, com capa, 
tamanho 21cm x 30cm, em couche liso 150Gr, grampeado e dobrado. 

b. Confecção de cartilha “CLÍNICA DO FUTSAL”, contendo 08 (oito) páginas, com capa, tamanho 21cm x 
30cm, em couche liso 150Gr, grampeado e dobrado. 

c. Criação dos roteiros e ilustrações (tipo gibi) das cartilhas “O MUNDO MÁGICO DO FUTSAL” e 
“CLÍNICA DO FUTSAL”. 

 

Os materiais promocionais deverão ser entregues, impreterivelmente, até o dia 10/ 09/2008. 

 

Deverão ser tiradas provas de amostragem aos quais deverão ser aprovados pela Administração da CBFS antes da 
confecção total. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADO 
02.01 
02.02 
02.03 
02.04 

Camisetas Promocionais 
Pulseiras de identificação 
Credenciais  
Kit pedagógico 

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 

140.000 
140.000 
140.000 
140.000 

6,50 
0,50 
0,90 
3,50 

910.000,00 
70.000,00 

126.000,00 
490.000,00 

TOTAL 1.596.000,00 

  

LAYOUT DAS CAMISETAS   
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03 – ALIMENTAÇÃO (LOTE 02) 
Deverão ser servidos 140.000 (cento e quarenta mil) lanches (conforme locais e quantidade descritas abaixo no item 03.01 
neste quadro), aos alunos participantes do evento, contendo: 

 
1 refrigerante de no mínimo 250ml, 1 sanduíche pão francês/natural com no mínimo 2 fatias de presunto e 
mussarela, 2 guardanapos e, 1 barra de cereal, 2 copos d´agua mineral de 250ml e uma fruta fresca acondicionada 
em papel próprio para alimento. 

 

O lanche deverá ser acondicionado em um kit personalizado de isopor.  

A empresa proponente será responsável para distribuição do lanche, nas localidades e durante o período citadas abaixo: 
1. Rio de Janeiro/RJ – ocorrerão durante 20 dias, estando previsto que os eventos ocorrerão no Ginásio do 

Maracanazinho 
2. Brasília/DF – ocorrerão durante 15 dias, estando previsto que os eventos ocorrerão no o Ginásio Nilson Nelson.  

O preparo dos lanches deverá estar sob a responsabilidade de uma nutricionista, como também, poderá haver a necessidade 
de preparação de cardápio especial para participantes (alunos), tais como: diabéticos, dentro outros. Poderá haver 
requisições de refrigerantes (light/diet), conforme o caso.  

O planejamento de distribuição deverá ser previamente aprovado pela a Administração da CBFS. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADO 
03.01 Fornecimento de lanche para os alunos que estarão no 

evento devidamente identificados, nas cidades do Rio 
de Janeiro/RJ – 20 dias e Brasília/DF – 15 dias. 

lanche 140.000 8,00 1.120.000,00 

TOTAL 1.120.000,00 

 



   
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO - FUTSAL 

Fundada em 15 de Junho de 1979 
FUTSAL - Esporte genuinamente brasileiro 

   

Rua T -31, 461, Setor Sol Nascente, Goiânia-GO  -  CEP: 74210 -122 
Tel / fax :  +55 (62) 3251.0858 

E-mail: licitacao@brasilfutsal2008.com.br

 
41 

04 – RECURSOS HUMANOS (LOTE 02) 
Disponibilizar prestadores de serviço de nível superior e/ou técnico para atuar como Monitores dos alunos da rede pública, 
com a atribuição de acompanhar o processo de seleção, deslocamento, durante todo o evento, nas localidades: Rio de 
Janeiro/RJ e Brasília/DF.  

Os trabalhadores disponibilizados pela proponente da área de recursos humanos deverão estar uniformizados e devidamente 
identificados, por meio de CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO (nome, RG e Função) durante todo período do evento e responder 
com clareza e objetividade as orientações recomendadas pela Administração da CBFS.  

Os trabalhos diários de cada evento terão a duração mínima de 10h e de no máximo 12h.  

Todos os serviços que exigirem qualificação de nível superior e/ou técnico deverão ser comprovados com o respectivo 
diploma e/ou certificados, devendo estar ativo e com suas obrigações com a entidade de classe em dia.  

Todo pessoal disponibilizado na execução do evento serão previamente avaliados pela CBFS para fins de aprovação. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO QTD DIAS VALOR 

DIA 
TOTAL  

ESTIMADO 
4.01 
4.02 

Rio de Janeiro 
Brasília 

Monitor 
Monitor 

50 
50 

20 
15 

180,00 
180,00 

180.000,00 
135.000,00 

TOTAL 315.000,00 
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05 – CONSULTORIA / ASSESSORIA (LOTE 02) 
A proponente deverá se responsabilizar por todas as atividades determinadas pela Administração da CBFS pertinentes ao 
evento, destacando-se: 

 
Coordenar e acompanhar a execução do plano de ação, que será fornecido pela Administração da CBFS; 

 
Criar o projeto planejamento, execução e avaliação das ações; 

 
Mapear e determinar as rotas do transporte; 

 

Manter informado à Administração da CBFS sobre todos os fatos ocorridos no evento; 

 

Ser o “elo” de comunicação entre os demais prestadores de serviço e a Administração da CBFS; 

 

Garantir a sustentabilidade logística e o sucesso do evento; 

 

Coordenar e atuar com cada profissional envolvido; 

 

Organizar e coordenar todas as atividades do evento; e; 

 

Solucionar emergências e imprevistos. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO QTD DIAS VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
5.01 Cuidará da logística coordenando todas as 

ações do projeto (entrega de kits, credenciais, 
pulseiras de identificação, camisetas), projeto 
planejamento, execução e avaliação das 
ações, além de mapear e criar rotas do 
transporte e acompanhar todo processo.  

Coordenar  01  30  250.000,00  250.000,00 
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LOTE 03 
(SORTEIO DAS CHAVES) 

   

Realizado em Brasília no dia 10 de julho de 2008, ele contará com a presença das mais altas 
autoridades governamentais do País, dos Estados e cidades que sediarão a Copa do Mundo, 
dirigentes esportivos e atletas e ex-atletas de destaque da modalidade. 

 

O Sorteio das chaves que irão compor os grupos de cada cidade-sede durante a fase eliminatória da 
Copa do Mundo de FUTSAL é considerado pela FIFA elo fundamental da cadeia de divulgação e 
difusão do evento no Brasil e no mundo. 

 

Ele contará com a presença maciça da imprensa esportiva nacional e com representantes dos 
países participantes.Sua divulgação portanto será de âmbito mundial com, seguramente, ótimas 
repercussões para a modalidade e para o Brasil, país sediante do FIFA FUTSAL WORLD CUP 
2008. 

 

A Confederação Brasileira de Futebol de Salão (CBFS) se prepara para realizar o evento dentro da 
mais alta expectativa de ampla repercussão nacional e mundial e com máxima organização, beleza 
plástica e funcionalidade. 

 

O Sorteio será um momento mais que importante para a divulgação de nosso País já que durante a 
solenidade está previsto espaço para divulgação de informacões sobre o Brasil e suas 
potencialidades culturais, sociais, econômicas e esportivas.   

 

QUADRO RESUMO DO LOTE 03 

 

ETAPA 
FASE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
ESTIMADO INÍCIO TÉRMINO 

01 Recursos humanos Pessoa 22 11.800,00 
Data da 

assinatura 
10 de 

Julho/2008 

02 Serviços diversos Diversa Diversa 221.850,00 
Data da 

assinatura 
10 de Julho 

/2008 

03 
Serviços 

administrativos Diversa Diversa 15.000,00 
Data da 

assinatura 
10 de Julho 

/2008 

04 Divulgação Diversos 904 59.000,00 
Data da 

assinatura 
10 de Julho 

/2008 

05 Transporte Diversos 156 198.000,00 
Data da 

assinatura 
10de Julho 

/2008 

06 Hospedagem Diárias 
235 p/ 165 
pessoas 

85.250,00 
Data da 

assinatura 
10 de Julho 

/2008 

07 Alimentação Refeições 565 73.100,00 
Data da 

assinatura 
10 de Julho 

/2008 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 03 664.000,00

     

OBSERVAÇÃO: 
Demais obrigações e orientações finais encontram-se em “CONDIÇÕES GERAIS A 
TODOS OS LOTES” constantes da parte final do 4º LOTE.
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01 – RECURSOS HUMANOS (LOTE 03) 
A empresa deverá disponibilizar os profissionais relacionados abaixo nos itens de 01.01 à 01.04.  

SEGURANÇA PRIVADA: A licitante vencedora deverá garantir durante toda execução do objeto equipes de segurança, 
uniformizada e equipada, desarmada, para os períodos diurnos e noturnos ininterrupto, composto por profissionais habilidosos 
e em condições de atender o público participante, assim como resguardar todos os espaços e equipamentos dos eventos. Os 
seguranças deverão ter toda a documentação exigida e licenças/autorização para a execução dos serviços propostos conforme 
a legislação especifica.  

LOCUÇÃO/APRESENTAÇÃO: Deverá ser disponibilizado profissional devidamente habilitado, devendo previamente ser 
aprovado pela CBFS.  

RECEPÇÃO: Os recepcionistas do evento deverão ser bilíngües (inglês e espanhol) e estarem uniformizados, portando crachá 
de identificação para trabalhar durante a execução do evento, para atendimento aos participantes, incluindo a administração, o 
controle, o credenciamento dos participantes, apoio no auditório, controle de freqüência dos participantes, entrega de crachás 
de identificação e demais necessidades decorrentes.  

CERIMONIAL: Profissional com experiência e conhecimentos na área de cerimonial e protocolo com boa dicção, postura e 
trajes adequados aos eventos, e responsável pela organização e bom andamento do cerimonial no evento, bem como 
identificação de autoridades e convidados VIPs, preparação de nominatas, elaboração de roteiro, entre outras, com supervisão 
da CBFS (profissional sujeito a aprovação pela CBFS).  

Os serviços de mestre de cerimônias deverão ser prestados por profissional.  

Os trabalhadores disponibilizados pela proponente da área de recursos humanos deverão estar uniformizados e devidamente 
identificados, por meio de CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO (nome, RG e Função) durante todo período do evento e responder 
com clareza e objetividade as orientações recomendadas pela Administração da CBFS.  

Obs: Os operadores de som, bem como os técnicos de informática, deverão estar disponíveis durante todo o período do 
evento para instalar e dar manutenção, providenciando os ajustes que se fizerem necessários aos equipamentos.  

Os trabalhos diários de cada evento terá a duração mínima de 10h e de no máximo 12h.  

Todo pessoal disponibilizado na execução do evento serão previamente avaliados pela CBFS para fins de aprovação.  

Todos os serviços que exigirem qualificação de nível superior e/ou técnico deverão ser comprovados com o respectivo diploma 
e/ou certificado, devendo estar ativo e com suas obrigações com a entidade de classe em dia. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO QTD DIAS PREÇO 

ESTIMADO 
TOTAL 

ESTIMADO 
01.01 
01.02 
01.03 
01.04 

Segurança privada – Para segurança 
Locução/apresentação – Para apresentação e 
locução 
Recepção – Para recepção do evento 
Cerimonial – Para auxiliar na organização do 
evento 

Seguranças  

Apresentador 
Recepcionista  

Cerimonial 

10  

01 
10  

01 

3  

2 
3  

2 

160,00  

1.000,00 
100,00  

1.000,00 

4.800,00  

2.000,00 
3.000,00  

2.000,00 
TOTAL 11.800,00 

    




